
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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VOTO 7126/2014
PROCEDIMENTO MPF Nº 1.16.000.002922/2014-40
ORIGEM: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR OFICIANTE: VALTAN TIMBÓ MARTINS MENDES FURTADO
RELATOR: JOSÉ OSTERNO CAMPOS DE ARAÚJO

MATÉRIA: Notícia  de Fato.  Possível  crime de furto  (CP, art.  155).  Suposta 
subtração  de  uma  máquina  fotográfica  digital  do  interior  da  bagagem 
despachada por passageiro de companhia aérea. Fato percebido quando do 
desembarque no Aeroporto Internacional de Brasília.  Revisão de declínio de 
atribuições (Enunciado nº 32 – 2ª CCR). O crime não teria ocorrido a bordo de 
aeronave,  e  sim  nas  dependências  do  aeroporto,  o  que  não  atrai  a 
competência  da  Justiça  Federal.  Precedente  do STJ:  HC 252.299/TO,  Rel. 
Ministro Jorge Mussi, Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta 
Turma, DJe 10/06/2013.  Ausência de elementos de informação capazes de 
justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal.  
Homologação  do  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  do  Distrito 
Federal e Territórios.

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços 
ou  interesse  direto  e  específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou 
empresas  públicas,  não  se  firma  a  competência  da  Justiça  Federal,  e, 
consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar 
no caso. Inteligência do art. 109, inc. IV, da CF.

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério  Público 
Federal,  atenta  ao  que  consta  dos  autos,  HOMOLOGA O  DECLÍNIO  DE 
ATRIBUIÇÕES, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados 
pelo Membro do Parquet Federal oficiante (fl. 07).

Devolvam-se  os  autos  à  origem,  para  remessa  ao  Ministério 
Público Estadual, com as homenagens de estilo.

Brasília/DF,  02 de outubro de 2014.

José Osterno Campos de Araújo
Procurador Regional da República
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